
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

IMPLANTAÇÃO DE UM SEMÁFORO NO
CRUZAMENTO  EM  “T”  NA  AV.  NOVA
ESPERANÇA  (QUE  DÁ  ACESSO  AO
PEDRA  90  -  EM  FRENTE  À  EMPRESA
LOPES  ESCAPAMENTOS)  E  A  AV.
EXISTENTE  (QUE  DÁ  ACESSO  AO
LOTEAMENTO SAMPAIO – ESQUINA DA
F A R M Á C I A  P A G U E  P O U C O ) ,  N O
BAIRRO NOVA ESPERANÇA.
 

À Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana – SEMOB
 
 
Senhor Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cuiabá-MT, e ao
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
IMPLANTAÇÃO  DE  UM  SEMÁFORO  NO  CRUZAMENTO  EM  “T”  NA  AV.  NOVA
ESPERANÇA  (QUE  DÁ  ACESSO  AO  PEDRA  90  -  EM  FRENTE  À  EMPRESA  LOPES
ESCAPAMENTOS)  E  A  AV.  EXISTENTE  (QUE  DÁ  ACESSO  AO  LOTEAMENTO
SAMPAIO  –  ESQUINA  DA  FARMÁCIA  PAGUE  POUCO),  NO  BAIRRO  NOVA
ESPERANÇA. 
  

JUSTIFICATIVA 
  

Justifica-se a presente Indicação, pois no referido cruzamento, os motoristas de carros e de motos,
além dos ciclistas e pedestres, sofrem com a ausência de um sistema de sinalização adequado para dar
fluidez ao trânsito local, sendo que, além dos danos materiais causados pelas constantes colisões,
variavelmente, ocorre atropelamentos de pedestres pela complexidade existente na referida via. 
  
Assim, preocupados em minimizar os prejuízos decorrentes de tal situação, solicitamos especial
atenção ao pleito para que possamos garantir a qualidade de vida e segurança aos moradores da região. 
  
 Pelo exposto, aguardamos o pronto atendimento do pedido versado na presente Indicação. 
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AO:
 
 1) EMANUEL PINHEIRO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de maio de 2022.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - PDT
 

 Vereador(a)
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